
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTA EXPLICATIVA - 
ESCLARECIMENTOS 



Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2024

ESCLARECIMENTOS SOBRE SALDOS EXISTENTES NO BALANCETE

DIMEX 30.09.2023 CONFORME SOLICITAÇÃO DA PERÍCIA DE

CONSTATAÇÃO PRÉVIA



A) Esclarecimentos sobre os valores saldos acumulados nas contas de estoques inicial e final

apresentadas na DRE, dentro do grupo contábil (-) Custos do Comércio



A contabilidade, tendo em vista a necessidade de se apurar os resultados mensais, efetua os

lançamentos de apuração do CMV mensais, tão logo os estornando, o que resulta nos saldos

acumulados nas 3.05.05.05.01.005 e 3.05.05.05.40.005, conforme justificado abaixo pela

contabilidade em “Sex 12/01/2024 16:36”:

“ Boa tarde Francis

Conforme conversamos por telefone, para efetuarmos a apuração do resultado mensal

precisamos efetuar os lançamentos dos estoques, tanto o saldo inicial (31.12.2022) quanto o do

mês de apuração. No entanto, no mês subsequente precisamos efetuar os lançamentos de

estornos dos estoques no ativo para lançar um novo. Diante destes lançamentos o saldo do

estoque que consta nas contas de custos, estoque inicial do período e estoque no final do período

ficam com o somatório dos lançamentos a débitos e a créditos...”



B) Esclarecimentos sobre o montante de R$ 1.000.000 (Um milhão arredondados),

aglutinados na rubrica “outros créditos” demonstrada no laudo de viabilidade:

Para os saldos acima informados, tem-se os seguintes esclarecimentos prestados pela

contabilidade:

10707 – Depósitos Judiciais

“Depósito para interposição de recursos judiciais a confirmar nos controles internos.”

10708 – Depósitos e Cauções

“Depósito ou caução a confirmar nos controles internos.”

10728 – Imposto de Renda na Fonte

“Imposto de renda na fonte - nesta conta estão todos os impostos retidos (nota fiscal e aplicação

financeira) e não compensados devido a empresa estar apresentando prejuízo. Neste ano

realizaremos a verificação de todas as nossas empresas que possuem esses impostos e pedindo

restituição junto a RFB;”

10729 – IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica

“...Refere-se a saldo negativo de Imposto de Renda. Em 11/2021 a empresa apurou imposto a

recolher, não houve pagamento e sim dedução com os valores de retenções na fonte; já o de

04/2022 houve o pagamento. Transferimos para o ativo pois em 12.2021 e 12.2022 a empresa

fechou com prejuízo fiscal...”

10731 – ICMS sobre as Aquisições

Conforme informações prestadas pela contabilidade os valores constituídos de créditos ICMS

sobre aquisições, se trata de valores antigos e que, por ocasião da adesão da DIMEX ao



incentivo fiscal do COMPETE que compreende ações de interesse e proteção do

desenvolvimento do Estado do Espírito Santo, não são passiveis de compensação.

10730 CSLL

“...São valores de CSLL retido na fonte das notas fiscais da Petrobrás;”

10733 PIS

“...São valores de PIS retido na fonte das notas fiscais da Petrobrás.”

10734 COFINS

“...São valores de COFINS retido na fonte das notas fiscais da Petrobrás.”

C) Do Volume de Vendas Canceladas apresentado nas demonstrações financeiras

“...A Dimex quando da realização de faturamentos para grandes clientes recorrentemente

torna-se necessário o refaturamento de notas fiscais que foram emitidas no embarque em nosso

CD/ES, porém, como utilizamos um operador logístico em São Paulo, para redespachos das

mercadorias para diversas localidades no Brasil, para adequação e acomodação das cargas em

caminhões/carretas torna-se necessário, a divisão destas cargas, exigindo de nossa empresa a

reemissão de notas ficais em grande frequência.

Outro procedimento que ocasiona problemas em nossos grandes clientes, é que os mesmos se

utilizam da ferramenta SAP que é um sistema operacional bastante rígido nos aspectos

tributários, quaisquer diferenças na apuração dos impostos envolvendo centavos, o sistema barra

a entrada da nota fiscal e somos obrigados a reemitir uma nova nota fiscal para atender a

necessidade do cliente, podendo a Dimex ter o seu pagamento confirmado.

Deixamos claro que estas operações não envolvem devolução de mercadorias e sim reentradas

de notas fiscais no mesmo mês ou em meses subsequentes e posterior novo faturamento. Este

efeito anula-se no final do período de apuração anual

***


